
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 8/2026

Considerando o que consta no Termo Aditivo 2/2025 ao Contrato nº 2/2022, celebrado entre
a União, por intermédio do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária - LFDA-GO e M5
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 14.534.490/0002-00, e no processo nº 21000.003100/2021-09, decorrente
do Pregão nº 2/2022, com base nas atribuições delegadas pela Portaria MAPA nº 877, de 17 de dezembro
de 2025, e na Portaria Casa Civil nº 853, de 19 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 19 de janeiro de
2023 e em observância ao art. 65, § 8º, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Instrução Normativa
Seges/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, e suas alterações registra-se por meio do presente Termo de
Apostilamento:
1. O objeto do presente instrumento é:
1.1. REPACTUAR os valores do Contrato, em razão dos reajustes dos itens envolvendo a folha
de salários, com base na Convenção Coletiva de Trabalho GO0000994/2025.
2. O valor global do presente Termo de Apostilamento é de R$ 884.580,00 (oitocentos e
oitenta e quatro mil quinhentos e oitenta reais), incluindo o retroativo.

M5 SEGURANÇA LTDA
CNPJ nº 14.534.490/0002-00
Telefone: (61) 3026-4440 / (61) 9 9631-5612
Contato: comercial@m5seguranca.com.br / dp@m5seguranca.com.br / administrativo@m5seguranca.com.br

Valor Total (R$)   R$ 879.790,12

Grupo Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

Valor
Unitário
(R$)

Valor
mensal
(R$)

Valor
Anual
(R$)

Valor Unitário
(R$) - 17 Meses
- (considerando
o período de
apuração de
16/02/2026 a
15/07/2027)

Valor Total (R$)
- 17 Meses -
(considerando o
período de
apuração de
16/02/2026 a
15/07/2027

1

1

PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO
DE
VIGILÂNCIA
E
SEGURANÇA
- ORGÂNICA
-12 HORAS
DIURNAS - 2ª
A DOMINGO

POSTO 2 R$
12.263,03

R$
24.526,06

R$
294.312,72 R$ 208.471,51 R$ 416.943,02

2

PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO
DE
VIGILÂNCIA
E
SEGURANÇA
- ORGÂNICA
-12 HORAS
NOTURNAS -
2ª A
DOMINGO

POSTO 2 R$
13.613,15

R$
27.226,30

R$
326.715,60 R$ 231.423,55 R$ 462.847,10

3. O valor mensal da contratação é de R$ 51.752,36  (cinquenta e um mil setecentos e
cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), considerando o período de 16/02/2026 a 15/07/2027,
perfazendo o valor total estimado para o período apurado de R$ 879.790,12 (oitocentos e setenta e nove
mil setecentos e noventa reais e doze centavos).



4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
5. O valor de R$ 4.789,88 (quatro mil setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito
centavos), referente à diferença dos valores reajustados devidos nos meses de jan/26 e fev/26, deverá ser
pago à contratada na parcela subsequente à data de assinatura deste termo.
6. O Contratado deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.
7. As despesas decorrentes da repactuação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Unidade Gestora: 130032/00001
Fonte: 1000000000
PTRES: 229434
Natureza de despesa: 339037
Sub-item: 03 - Vigilância Ostensiva
Plano Interno: FUNLABB
Modalidade do Empenho: Estimativo nº 2026NE000006
Valor da despesa: R$ 522.313,48 (quinhentos e vinte e dois mil trezentos e treze reais e
quarenta e oito centavos)

8. Considerando-se que o prazo de vigência ultrapassa um exercício financeiro, indicar-se-ão,
em momento oportuno, por meio de apostilamento, os recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza relativa à parte a ser executada no exercício de 2027 (01/01/2027 a 15/07/2027).
 

O presente Termo de Apostilamento não modifica os termos do Contrato.
 

 
 

CARLOS GOULART
Secretário de Defesa Agropecuária

Documento assinado eletronicamente por CARLOS GOULART, Secretário(a) de Defesa
Agropecuária, em 09/04/2026, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 51724476 e
o código CRC C78CE57A.

Referência: Processo nº 21000.003100/2021-09 SEI nº 51724476

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

